
  
 
 

Diário Oficial Eletrônico 
Legislativo Municipal 

      
 

Manaus,  quarta-feira 08 de maio de 2019.                                                            Ano VI, Edição 1085 -  R$ 1,00         
 
 

                    Poder Legislativo Legislativo 
 
 

 
 

 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 45, inciso II; 65, § 8.º, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus; e artigo 228, §§ 1.º e 2°, do 
Regimento Interno: 

 
LEI N. 468, DE 8 DE MAIO DE 2019 

 
INSERE, no âmbito do município de 
Manaus, a Semana Quebrando o 
Silêncio, e dá outras providências. 

 
Art. 1.º Fica inserida a semana denominada Quebrando o 

Silêncio no Calendário Oficial da Cidade de Manaus. 
 
Parágrafo único. A semana denominada Quebrando o Silêncio, 

será promovida, anualmente, pela Igreja Adventista do Sétimo Dia, tendo 
o quarto sábado de agosto como a principal data de suas ações. 

 
Art. 2.º Fica instituído o quarto sábado do mês de agosto como o 

Dia Municipal Quebrando o Silêncio. 
 
Art. 3.º A Semana Quebrando o Silêncio tem como objetivos, 

dentre outros: 
 
I – conscientizar a população em geral, em particular crianças, 

mulheres e idosos, sobre a importância de pôr fim à violência, por meio 
do ensino de regras simples e eficazes de prevenção e sobrevivência ao 
abuso; 

 
II – orientar famílias, pais, filhos, educadores e alunos sobre o 

assunto, levando esclarecimento quanto a seus direitos e alertando 
quanto à necessidade de quebrar o silêncio e buscar nos órgãos 
competentes o apoio necessário; 

 
III – promover a paz para um mundo melhor por meio da 

distribuição de panfletos, revistas e palestras, formando um padrão 
cultural de que a violência na família é inaceitável; 

 
IV – resgatar os valores cristãos do amor e respeito ao próximo, 

fortalecendo a família, que é facilitadora da interiorização de valores. 
 
Art. 4.º As despesas oriundas da execução desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

 
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Manaus, 8 de maio de 2019. 
 

Ver. JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus  

 

 
 
 

 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 45, inciso II; 65, § 8.º, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus; e artigo 228, §§ 1.º e 2°, do 
Regimento Interno: 

 
LEI N. 469, DE 8 DE MAIO DE 2019 

 
CONSIDERA Utilidade 
Pública a Associação 
Amigos para Sempre 
(AAPS). 

 
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Associação 

Amigos para Sempre (AAPS), entidade civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n. 22776318/0001-00, com sede 
provisória na Rua Voluntários da Pátria, s/n – bairro Vila da Prata – 
Manaus – Amazonas. 

 
Art. 2.º A Utilidade Pública prevista no art. 1.º desta Lei aplica-se, 

no que couber, no âmbito do município de Manaus. 
 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Manaus, 8 de maio de 2019. 
 

Ver. JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus  

 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 134/2019 – GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “a” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO a Lei n.º 467, de 29 de abril de 2019, que 

dispõe sobre a  Organização Administrativa do Poder Legislativo 
Municipal e dá outras providências;  

 
R E S O L V E, 

 
I - EXONERAR, a contar de 07 de maio de 2019, nos termos do 

Art. 103, I, § 1º, II, alínea “a” da Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 1971, 
o servidor RODRIGO LIMA DE MEDEIROS  do Cargo Comissionado de 
Assessor Legislativo II, CCAL-2. 
 

II- REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 08 de maio de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 135/2019 – GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo único, inciso I, alínea “a” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO a Lei n.º 467, de 29 de abril de 2019, que 

dispõe sobre a Organização Administrativa do Poder Legislativo 
Municipal e dá outras providências;  

R E S O L V E, 
 

I - NOMEAR, a contar de 07 de maio de 2019, nos termos do Art. 
11, Inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º de setembro de 1971, a senhora 
JOYCE SOUSA DE OLIVEIRA, no Cargo Comissionado de Assessor 
Legislativo II, CCAL-2. 
 

ll - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 08 de maio de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
  

 
 ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 136/2019 – GP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo Único do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Ato da Presidência n.060 e 093/2019-

GP/DG. 
 

R E S O L V E 
 

I – EXCLUIR, a contar de 07 de maio de 2019, o servidor 
RODRIGO LIMA DE MEDEIROS, da função de membro da Comissão 
constituída pelo Ato da Presidência n. 060/2019-GP/DG e integrado pelo 
Ato da Presidência n. 093/2019-GP/DG. 

 
II – INTEGRAR, a contar de 07 de maio de 2019, a servidora 

JOYCE SOUSA DE OLIVEIRA, na função de membro da Comissão 
constituída pelo Ato da Presidência n. 060/2019-GP/DG. 

 
III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 08 de maio de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 137/2019 – GP/DG 
 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo único, inciso I, alínea “a” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 
 

 
CONSIDERANDO a Lei n.º 467, de 29 de abril de 2019, que 

dispõe sobre a Organização Administrativa do Poder Legislativo 
Municipal e dá outras providências;  

 
R E S O L V E, 

 
I - NOMEAR, a contar de 07 de maio de 2019, nos termos do Art. 

11, Inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º de setembro de 1971, os servidores 
abaixo relacionados nos respectivos Cargos Comissionados: 

 
Itelvino Gomes da Silva Assessor Legislativo I, CCAL-1 

Gedeão Victor da Silva Assessor Legislativo II, CCAL-2 
 

ll - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 08 de maio de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 138/2019 – GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “a” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO a Lei n.º 467, de 29 de abril de 2019, que 

dispõe sobre a  Organização Administrativa do Poder Legislativo 
Municipal e dá outras providências;  

 
R E S O L V E, 

 
I - EXONERAR, a contar de 07 de maio de 2019, nos termos do 

Art. 103, I, § 1º, II, alínea “a” da Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 1971, 
a servidora ERIKA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA  do Cargo 
Comissionado de Assessor Legislativo II, CCAL-2. 
 

II- REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 08 de maio de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 139/2019 – GP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo único, inciso I, alínea “a” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO a Lei n.º 467, de 29 de abril de 2019, que 

dispõe sobre a Organização Administrativa do Poder Legislativo 
Municipal e dá outras providências;  

 
R E S O L V E, 

 
I - NOMEAR, a contar de 07 de maio de 2019, nos termos do Art. 

11, Inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º de setembro de 1971, a senhora 
TASSIE VASCONCELOS CARVALHO, no Cargo Comissionado de 
Assessor Legislativo II, CCAL-2. 

 
ll - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 08 de maio de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 
 

EXAME PÚBLICO DAS CONTAS MUNICIPAIS 
 
A Câmara Municipal de Manaus, no uso de suas atribuições, com base 
no artigo 29 e parágrafos da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
comunica, a quem possa interessar, que o Balanço Geral da Prefeitura 
de Manaus, exercício financeiro de 2018, encontra-se à disposição 
dos cidadãos para consulta, desde o dia 2 de maio do corrente ano, 
por um prazo de 60 (sessenta) dias. As consultas às contas municipais 
poderão ser feitas na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal de 
Manaus, situada à Rua Padre Agostinho Caballero Martin, nº. 850 – 
Bairro de São Raimundo, das 8 às 14 horas. 
 

 
 
 

 

 

 



 

 


